
LEI Nº 1.004/12 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.012

“DÁ DENOMINAÇÃO AO CLUBE “O GIGANTÃO”

                                       GILBERTO  GALBEIRO, Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R, que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1º Passa  a  denominar-se  Vereador  “EDER  JOSÉ  DA  SILVA
GONÇALVES”, o  clube  “O  GIGANTÃO”, anexo  integrante  do
complexo  do  Centro  de  Lazer  do  Trabalhador  “ANGELO
BRAMBATTI”, em nosso Município.

ARTIGO 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta
de dotações próprias do Orçamento Vigente.

ARTIGO 3º Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,    revogando-se 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2.012.

GILBERTO GALBEIRO
      Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
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